
 MARCELO ADRIANO 
MENACHO DOS ANJOS

Graduou-se em Direito pela 
Faculdade de Direito da UFMG 
em 1994, onde concluiu o mes-
trado em Direito Constitucional. 
Foi Procurador do Estado de 
Minas Gerais, lecionou direito 
constitucional no Curso de Di-
reito do Centro Universitário 
de Belo Horizonte. É Doutor 
em Ciência Política pelo Depar-
tamento de Ciência Política da 
Fa� ch/UFMG. Ingressou na ma-
gistratura civil da Justiça Militar 
de Minas Gerais em 2003, sen-
do atualmente Juiz de Direito 
Titular da 1a Auditoria.

2506777885849

ISBN 978-85-8425-067-7

Neste livro é feito um estudo do es-
tabelecimento de parâmetros para 
que a Justiça Militar Estadual tenha 

maior legitimidade democrática. Seu exer-
cício de jurisdição sobre os integrantes de 
uma polícia militarizada, que desempenha 
a função de policiamento civil. Essa função 
desencadeia a necessidade de controle da 
atuação policial militar, um controle que há 
de ser democrático e realizado por civis, 
como salvaguarda dos direitos humanos e 
para obtenção de maior justiça social. As-
sim, é realizado um estudo de caso da Jus-
tiça Militar de Minas Gerais, do qual surge 
a ideia do empoderamento de sua magis-
tratura civil. Tal empoderamento consolida 
a legitimidade e um melhor posicionamen-
to da Justiça Castrense Estadual no siste-
ma de Justiça Criminal como uma justiça 
democrática e cid adã.

A partir da teoria política, mar-
cadamente a teoria da justiça 
de Rawls, o autor faz a análise 
dos parâmetros necessários à 
fundamentação da existência 
e manutenção da Justiça Mi-
litar Estadual como órgão do 
Poder Judiciário pátrio. O histó-
rico desse segmento da Justiça 
e sua prestação jurisdicional 
aos integrantes de uma polícia 
militarizada que desempenha 
função de policiamento civil. O 
estudo do Poder Judiciário e da 
legitimidade de seus órgãos. Por 
� m, surge a ideia do empodera-
mento da magistratura civil da 
Justiça Militar Estadual como 
condição necessária para a 
aquisição de maior legitimidade 
a essa justiça e sua inserção no 
contexto de uma justiça demo-
crática, que seja mais voltada 
para a sociedade civil do que 
para as Corporações Militares.
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13

Prefácio

A democracia tem uma premissa fundamental. Ela deve ser um 
regime inclusivo para os diferentes grupos e organizações da sociedade, 
de forma que a comunidade possa conviver com formas plurais e diversas 
de manifestação dos seus interesses. A pluralidade na democracia, por 
outro lado, requer um compromisso destes diferentes grupos e organi-
zações com a coisa pública. Este compromisso, por conseguinte, requer 
um dever de responsabilidade, cabendo a cada grupo ou organização 
prestar contas ao público. Por meio desta premissa fundamental dos 
regimes políticos democráticos, de que o dever de responsabilidade é 
fundamental para a construção de uma sociedade pluralista, constituímos 
como fundamental o Estado de Direito.

É o Estado de Direito que promove o amálgama para sociedades 
democráticas. O império da lei é essencial não apenas para constituir 
uma ordem de valores, mas, antes de tudo, constituir um cimento so-
cial capaz de promover a existência de uma vida comum, balizada nos 
princípios democráticos do direito e não no uso abusivo da violência. O 
Estado de Direito, portanto, deve cobrir todos os grupos e organizações 
da sociedade. Para termos uma sociedade democrática, é necessário 
um Estado de Direito inclusivo. Na democracia, a exceção fica apenas 
como uma possibilidade de crise. Ela não é admitida no cotidiano da 
comunidade política. Neste contexto, a força deve ser controlada e 
mediada institucionalmente.

Com essas premissas em vista, este livro de Marcelo Adriano Me-
nacho dos Anjos constitui uma rica análise de um tema então oculto ou 
opaco aos olhos da opinião pública: a Justiça Militar. Desde o processo 
de democratização no Brasil, a Justiça Militar tem sido relegada a um 
tema pouco debatido. Não se conhece sua dimensão na realidade política 
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e institucional brasileira, nem sua atuação na mediação de conflitos, 
sejam estes internos à ordem militar, sejam eles entre civis e militares. 
A análise do papel da Justiça Militar requer, assim, uma mirada crítica 
sobre a sua trajetória institucional. Desde o seu processo de fundação, 
ainda no Império brasileiro, até os anos críticos da ditadura militar, 
quando era posta a serviço do autoritarismo.

Fruto de sua tese de doutorado no Programa de Pós-Graduação em 
Ciência Política, este livro de Marcelo Adriano Menacho dos Anjos joga 
luz sobre aquilo que era então opaco. E vai mais longe. Não podemos 
ceder à tentação de simplesmente acabar com a Justiça Militar. Ela tem 
um papel importante na democracia. Ela precisa incluir os militares na 
civitas, ou seja, na comunidade política democrática. A Justiça Militar 
deve estar a serviço da democracia e não do autoritarismo.

Incluir os militares na civitas significa submetê-los a controle ci-
vil e democrático. Sendo a democracia um regime político inclusivo, 
nenhuma forma de exclusão ou exclusividade pode ser admitida. A 
democracia é um regime de igualdade e nenhuma forma de privilégio 
pode ser considerada. Sendo assim, a Justiça Militar Estadual precisa ser 
reformada para que possa alcançar o seu papel de controle da corpora-
ção militar, de forma a submetê-los ao império da lei. A Justiça Militar 
Estadual não pode ser uma justiça corporativa, mas uma justiça especial, 
com autoridade civil, capaz de exercer o império da lei e não o da 
violência. A Justiça Militar é chave para o processo de democratização 
das polícias. Por isso, segundo o autor, não pode ser dispensada. Deve ser 
fortalecida e guarnecida de magistratura civil devidamente empoderada.

Num país onde a violência das polícias parece estar fora de controle, 
este livro de Marcelo Adriano Menacho dos Anjos oferece caminhos 
rumo à sua democratização. Evidente que o caminho não é uniforme e 
fácil. O caminho é longo, tortuoso, perigoso e difícil. Mas a caminhada 
nunca se faz se o primeiro passo não for dado.

Fernado de Barros Filgueiras
Diretor da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da UFMG
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O espaço público se constitui no locus em que se expressam as 
diferentes manifestações da vida. A convivência e a interação entre 
as pessoas, bem como as variadas expressões da cultura, da arte e das 
manifestações de inconformismo, devem existir com ampla liberdade 
e de forma igualitária, sem embaraços ou impedimentos.

O espaço privado é reservado a diferentes manifestações de vida e 
liberdade. É consequência do direito à propriedade e nele se expressam 
a intimidade, a vida privada e muitas manifestações da personalidade 
que se constituem em valores fundamentais que são abrangidos pela 
liberdade e pela igualdade.

Na construção de uma sociedade democrática, os valores de 
liberdade e igualdade devem ser preservados. Desta forma, tanto o 
espaço público quanto o espaço privado devem ser locais seguros para 
todos, de maneira a proporcionar as diferentes manifestações de vida 
do gênero humano. O recurso de que o Estado dispõe para assegurar a 
estabilidade nas relações humanas, salvaguardando a liberdade, a vida, a 
integridade física, a intimidade, a propriedade e tudo o que seja neces-
sário ao indivíduo para sua vida em sociedade se constitui no direito, 
cujos objetivos são o bem comum e a paz social.

Nos países em que o direito é legislado como no Brasil, em que 
prevalece a tradição europeia continental, a sua principal regra se ex-
pressa por meio da lei, que é estabelecida pelo legislador, que norteia 
a atuação do administrador público e se constitui na principal fonte 
para aquele que a aplica contenciosamente nos casos de litígio, função 
afeta ao Poder Judiciário.

O aparato estatal de controle social que é integrado pelo Poder 
Judiciário, pelo Ministério Público e pelas polícias encontra na lei o 

Introdução
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fundamento de validade para a sua atuação, fundamento este que assegura 
a legitimidade. Haverá legitimidade desde que o direito legislado tenha 
sido elaborado pelos representantes do povo escolhidos em eleições 
livres. A polícia terá o monopólio do uso legítimo da força, sendo este 
uso legitimado pelo direito, que se expressa por meio da lei.1

As questões relativas à segurança pública irão nos remeter ao co-
nhecimento e à análise das instituições incumbidas constitucionalmente 
do desempenho dessa tarefa, que são as polícias. Tal questão indica dois 
momentos de atuação policial, sendo o primeiro deles o momento que 
antecede a prática da infração penal e o que lhe é posterior. Para que a 
infração não aconteça, é realizado o policiamento preventivo de forma 
ostensiva pelas polícias militares, que também são responsáveis pela ma-
nutenção da ordem pública. Uma vez ocorrida a infração é realizado 
o trabalho de investigação, desempenhado pela polícia judiciária, que 
é afeto às polícias civis.

No que tange à polícia militar como instituição de segurança 
pública, é necessário que sejam lançadas vistas para sua atividade de 
policiamento preventivo. Uma polícia como instituição militar, sua 
cultura organizacional pautada em parâmetros constitucionalmente 
estabelecidos de hierarquia e disciplina, suas origens e todo o modo de 
atuação para o desempenho de sua missão constitucional.

No campo da ciência política brasileira são poucos os trabalhos 
que abrangem os militares como grupo de interesse que atua no ce-
nário político e social. O exército e a polícia militar2 são instituições 
que se assemelham e se espelham, ambas voltadas para a defesa, sendo a 
primeira no plano externo e a segunda no âmbito interno. Instituições 
necessárias e que atuam com o monopólio legítimo da força.

O presente trabalho tem como tema o estudo da Justiça Militar 
Estadual no contexto da democracia brasileira. Trata-se de uma insti-
tuição que possui origem e inspiração na Justiça Militar da União, e 
expressa no âmbito dos estados federados a reprodução de uma estrutura 
de justiça especializada que existe no Brasil desde 1808.

A Justiça Militar Estadual integra o Poder Judiciário e realiza o 
trabalho de prestação jurisdicional, exercendo historicamente com-
petência criminal. Um órgão jurisdicional cuja criação foi autoriza-
da pelas Constituições de 1934 e 1937 e passou a integrar o elenco 

1 WEBER, 2011, p. 67.
2 BAYLEY, 2002, p. 91.
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constitucional do Poder Judiciário desde a Constituição de 1946 até 
a atual Carta Política. Trata-se de um órgão jurisdicional especializado 
que existe, no âmbito da primeira instância, em todos os estados da 
federação brasileira; já a segunda instância especializada existe apenas 
nos estados de Minas Gerais, São Paulo e Rio Grande do Sul.

O momento de criação da Justiça Militar Estadual, o Estado Novo, 
foi marcado por grande centralização política com uma concepção 
de Estado forte, com elevado grau de intervencionismo em todos os 
setores, havendo foco nas questões relativas à defesa externa e à segu-
rança interna do país.3 É exatamente nesse momento que o exército 
passa a ter o controle das polícias militares estaduais, como expressão 
do fortalecimento do poder central em nossa federação.

Desde a sua criação a Justiça Militar Estadual sempre exerceu 
jurisdição somente sobre os militares estaduais, não exercendo juris-
dição sobre civis. Seus órgãos de primeira instância se constituem nos 
Conselhos de Justiça, compostos por um juiz de direito, que é togado, 
e quatro juízes leigos, que são oficiais da Corporação Militar.

Muito embora a polícia militar apresente estrutura e natureza mi-
litar, tendo como preceitos de organização a hierarquia e a disciplina, 
sua função de policiamento preventivo realizada ostensivamente é de 
natureza civil. O desempenho da função de policiamento civil enseja 
a prática de diferentes delitos por parte dos policiais militares, crimes 
comuns e militares. A maioria dos crimes militares previstos no Código 
Penal Militar são os chamados crimes impropriamente militares, os 
quais têm idêntica ou semelhante definição legal dos crimes previstos 
na legislação penal comum.

As evidências normativas, consubstanciadas em leis penais e de 
processo penal, indicam a tendência de que os crimes mais graves, 
praticados por policiais militares em função de policiamento, vêm 
sendo retirados da competência da Justiça Militar Estadual, e mesmo os 
crimes militares praticados pelos policiais militares contra civis tiveram 
a competência para processo e julgamento retiradas dos Conselhos 
de Justiça e passadas ao juiz singular, que é o juiz de direito da Justiça 
Militar Estadual.

O exercício da função de policiamento civil, a prática de crimes 
que são em sua maioria impropriamente militares, que violam mais 
diretamente a sociedade do que a Corporação Militar, fazem surgir e 

3 DELGADO, 2000, p. 209.
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evidenciar uma inadequação da estrutura da Justiça Militar Estadual 
de primeira e segunda instâncias, nos estados que a possuem, para a 
realização do serviço de prestação jurisdicional.

À luz da teoria da justiça de Rawls,4 a Justiça Militar Estadual se 
apresenta como uma desigualdade, simplesmente porque se constitui 
em uma exceção à regra geral da igualdade, que fundamenta a existên-
cia de uma única jurisdição para todos os cidadãos brasileiros. Como 
desigualdade jurídica ela deve justificar a sua existência de maneira a 
reverter a sua atuação em benefício do maior número de pessoas, no 
caso específico, a toda a sociedade e não apenas à Corporação Militar 
e seus integrantes.

A atual composição da Justiça Militar Estadual nos estados que 
possuem as duas instâncias especializadas apresenta estrutura voltada tão 
somente para a Corporação Militar e, no dizer de Rawls, se constitui 
em uma expressão de desigualdade que se firma como manifestação de 
egoísmo, egoísmo que evidentemente não se justifica na distribuição de 
recursos à sociedade, sendo assim preferível uma distribuição igualitária.

O problema de pesquisa que emerge do tema relativo à Justiça 
Militar e a democracia no Brasil se apresenta na questão da necessi-
dade de controle da polícia militar, controle este a ser desempenhado 
por uma Justiça Militar Estadual, sobretudo na busca do trabalho de 
prestação jurisdicional com maior eficiência, atuando como verdadeira 
agência de accountability.

Assim, atributos como a transparência nos processos de trabalho, a 
efetiva necessidade de prestação de contas, bem como a responsabilização 
dos agentes policiais que integram a polícia militar passam a compor a 
questão a ser analisada no contexto de uma sociedade democrática, o que 
propriamente viria a justificar a existência de uma Justiça Militar Estadual 
e em que medida ela pode assegurar o controle da ação da polícia militar.

Desta forma, a legitimidade da Justiça Militar Estadual se apresenta 
como questão central, de maneira que sejam buscados parâmetros para que 
esse segmento especializado da Justiça adquira legitimidade democrática.

A legitimidade do órgão jurisdicional castrense passa pela sua 
estrutura, pela forma como são solucionados os conflitos, à maneira 
como é feita a interpretação e a aplicação da lei e como são sopesados 
os interesses que se apresentam em um processo crime que tramita na 
Justiça Militar Estadual.

4 RAWLS, 2008, p. 91.
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Desta forma, será feita a análise da Justiça Militar Estadual, como 
o juiz natural5dos policiais militares que praticam delitos funcionais, os 
denominados crimes militares.

Dentre as críticas que costumeiramente são feitas à Justiça Militar 
Estadual, a principal delas é a de que se trata de uma Justiça Corporativa, 
cujos julgadores, em sua grande maioria, são integrantes da Corpo-
ração Militar e desempenham a tarefa de julgar seus pares atendendo 
prevalentemente aos interesses da Corporação a que pertencem, em 
detrimento da ideia de justiça.

A legitimidade da Justiça Militar Estadual se apresenta como 
principal componente da problematização em questão, porque se a 
Justiça Militar se constitui no que em Ciência Política é denominado 
de prerrogativa dos militares estaduais, e desde o momento de criação 
dessa Justiça no âmbito dos estados da federação brasileira sua existência 
é insistentemente questionada, seja em momentos de democracia, em 
que existe ampla liberdade de participação e manifestação da expressão, 
seja em períodos de autoritarismo, sendo vista por muitos como um 
legado autoritário.

Do tema e do problema presentes sobressai uma hipótese que 
se apresenta como provável solução para a questão da necessidade de 
aquisição de legitimidade democrática para a Justiça Militar Estadual 
junto à sociedade, que seria a sua reestruturação por meio do empo-
deramento da magistratura civil que integra os órgãos de primeira e 
segunda instâncias.

No que se refere à primeira instância, o trabalho de pesquisa 
diz respeito a todos os estados da federação; já na segunda instância a 
pesquisa se dedica tão somente aos estados que possuem Tribunal de 
Justiça Militar, que são Minas Gerais, São Paulo e Rio Grande do Sul, 
conforme já mencionado.

O empoderamento da magistratura civil seria propriamente a 
condição necessária para a aquisição de legitimidade para a Justiça 

5 BARACHO, 2006, p. 56. O princípio do juiz natural estabelece que todo cidadão 
tem a garantia de responder a processo e ser submetido a julgamento perante um 
órgão jurisdicional previsto na Constituição, sendo necessário que esta previsão 
constitucional tenha sua vigência em momento anterior à prática da infração. O 
princípio do juiz natural ou do juiz constitucionalmente previsto para processo e 
julgamento, é uma garantia fundamental do cidadão, que é própria das democra-
cias, num contexto em que as instituições trabalham com o fim de proporcionar 
segurança jurídica a todos, preservando assim os valores da cidadania.
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Militar Estadual, conferindo à mesma a credibilidade de que ela tanto 
se ressente, notadamente porque os mesmos policiais militares que ela-
boram, planejam e executam as políticas públicas de segurança pública 
são os que se sentam na cadeira do juiz no momento do julgamento 
dos crimes praticados pelos policiais militares no instante da execução 
das aludidas políticas de segurança.

O presente trabalho não se constitui em uma pesquisa empírica, 
mas um trabalho descritivo que é elaborado a partir de evidências 
normativas, evidências essas que se extraem dos decretos, das leis e 
dos preceitos constitucionais que disciplinam a existência e o campo 
de atuação da Justiça Militar Estadual ao longo dos anos, desde a sua 
criação até os dias atuais.

No primeiro capítulo do trabalho são abordadas questões relativas 
aos valores fundamentais da democracia, que são a liberdade e a igualdade. 
Para que se assegure a efetividade dos valores de liberdade e igualdade é 
necessário que todos os cidadãos se predisponham à observância das leis.

No contexto de liberdade e igualdade dos cidadãos, o uso da força 
e da violência na solução das questões entre uns e outros é vedado pela 
ordem jurídica, a violência entre os indivíduos é praticada em um con-
texto nitidamente antissocial. Assim, o Estado toma para si o monopólio 
do uso legítimo da violência. No plano interno, ele é realizado pelo 
Estado por intermédio da polícia, que atua de forma a proporcionar 
e a propagar a ideia de ordem que se extrai do ordenamento jurídico.

Traça-se um histórico do uso da violência, pelo Estado, no sis-
tema de Justiça Criminal, sendo certo que a violência de Estado é 
prevalentemente praticada contra aqueles que são economicamente 
menos favorecidos, as vítimas das desigualdades sociais, os deserdados 
do desenvolvimento econômico. Desta forma, a igualdade como valor 
ou fundamento da democracia faz transparecer, por meio do uso le-
gítimo da violência por parte do Estado, que essa violência ainda que 
legitimada pelo Direito se constitui em uma forma de evidenciar as 
verdadeiras desigualdades que ocorrem na sociedade e são notadas nos 
processos de construção democrática. Neste contexto, a polícia como 
instituição política há de refletir em sua atuação a forma de governo 
autocrática ou democrática.6

Ainda no primeiro capítulo a Justiça Militar Estadual é analisada 
à luz da teoria da justiça de Rawls, conforme já mencionado, sendo 

6 BAYLEY, 2002, p. 203.
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entendida como uma exceção que se constitui em uma desigualdade, 
que quebra o princípio geral da igualdade a que todos estão submetidos 
e que se constitui na base do bem maior da política, a justiça. Como se 
trata de uma desigualdade, a Justiça Militar Estadual vai requerer para a 
sua existência e manutenção uma justificação de maneira que todos os 
indivíduos, e não apenas um pequeno grupo, possam auferir vantagens 
com a sua existência.

O segundo capítulo é dedicado aos militares brasileiros como atores 
políticos, as Forças Armadas, notadamente o exército, que inspiram toda 
a cultura de organização, o modo de atuação, assim como a ideologia 
que norteou o desenvolvimento das Polícias Militares dos Estados. 
Inicialmente são tratadas questões relativas à natureza dos exércitos de 
países aristocráticos e de países democráticos, seus anseios, aspirações 
e sobretudo a ambição militar em ambos os contextos. Uma análise 
da instituição militar desde seus primórdios no Brasil, seus valores, o 
contexto em que se deu sua formação e principalmente o peso político 
que lhes era dispensado desde o Império até a República. A participação 
das Forças Armadas, que desde o Império sempre atuaram como parte 
de uma elite política nacional, até o seu alijamento do cenário político 
durante a República.

Os preceitos de hierarquia e disciplina e todo o esforço levado a 
termo ao longo do período republicano para a estruturação do exército. 
A influência do Exército Alemão e da missão francesa. O exército se 
firmando como uma instituição liberal burguesa, conforme pode ser 
notado no conceito de defesa nacional. A participação na Revolução 
de 1930, a atuação no controle do levante comunista, bem como o 
apoio e sustentação da ditatura Vargas no Estado Novo.

O segundo capítulo ainda trata do engajamento dos militares na 
luta contra o comunismo. A Escola Superior de Guerra e todo o seu 
arcabouço ideológico, a construção do conceito de segurança nacional e 
seus desdobramentos, a ideia do inimigo externo e do inimigo interno. 
O golpe militar de 1964 e o período de ditadura militar. Os militares 
e a redemocratização que se deu com a abertura política e a entrada 
em vigor da nova Constituição.

A influência do exército na organização e na estruturação das po-
lícias militares. A necessidade de um controle democrático civil sobre 
militares tanto na esfera federal quanto na esfera estadual, que diz res-
peito às polícias militares. A Justiça Militar Estadual como instrumento 
de controle dos integrantes da polícia militar.
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O terceiro capítulo trata da segurança pública e da militarização 
da polícia. O contexto da segurança pública, assim como a análise da 
atividade desempenhada pela polícia é importante para a compreensão 
do exercício da jurisdição pela Justiça Militar Estadual. As demandas 
próprias da segurança pública e a ideia de ordem pública a ser preser-
vada. O caráter ideológico que fundamenta o conceito de ordem que 
as instituições de segurança preservam. A polícia como instrumento de 
controle social, sua função de policiamento preventivo de natureza civil 
e sua estrutura militar. O exército e a polícia militar, instituições que 
têm por finalidade proporcionar segurança e clamam por um controle 
democrático civil. A polícia civil e a polícia militar como duas faces de 
uma mesma moeda, instituições que possuem diferentes processos de 
trabalho, diferentes estruturas e produzem profissionais bastante distintos. 
A questão da unificação ou integração das polícias. A polícia civil e a 
justiça, a polícia militar e o exército. A justiça e o exército como polos 
que retiram o foco da atividade policial, de maneira a inviabilizar a 
existência do que se pode chamar de campo policial. O policiamento 
preventivo e accountability, as noções de transparência e efetiva presta-
ção de contas no trabalho de segurança pública desempenhado pelas 
polícias militares.

O quarto capítulo irá tratar do Poder Judiciário, sua estrutura, 
natureza, métodos de trabalho e comparação com os demais poderes. 
A metodologia da justiça como procedimento de legitimidade de-
mocrática. Os tribunais como espaço privilegiado de manifestação da 
razão pública.7 O Judiciário como ator político de peso em razão de 
sua possibilidade de interpretação constitucional através do controle 
de constitucionalidade difuso. A independência do Poder Judiciário e 
a legitimidade dos juízes. O princípio do juiz natural como garantia 
fundamental do cidadão e a Justiça Militar Estadual como juízo natural 
e prerrogativa dos militares estaduais, seu desenho institucional como 
instituição híbrida que desempenha a tarefa de fiscalização e controle 
das polícias militares.

O histórico constitucional da Justiça Militar Federal e Estadual 
como prerrogativa dos militares brasileiros. A relação militares x Ju-
diciário nos regimes autoritários. A necessidade de a Justiça Militar 
conquistar legitimidade democrática, sua organização sob a forma de 
escabinato e suas semelhanças com o Tribunal do Júri, cujo fundamento 

7 RAWLS, 2001, p. 89.
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também consiste no julgamento pelos pares, a função pedagógica, o 
convite à participação, a composição por juízes leigos que exercem o 
poder de jurisdição como manifestação da soberania. Os interesses em 
conflito nos processos que tramitam perante a Justiça Militar Estadual.

No quinto capítulo será realizado um estudo de caso da Justiça 
Militar do estado de Minas Gerais, o qual trata da sua trajetória insti-
tucional desde o momento de criação, que se deu no ano de 1937, até 
os dias atuais. A presente pesquisa utiliza dados secundários obtidos por 
meio dos relatórios anuais da Corregedoria da Justiça Militar de Minas 
Gerais e evidências normativas consubstanciadas em uma evolução 
legal e constitucional ocorridas desde 1937, até o presente momento.

O caso da Justiça Militar de Minas Gerais é relevante e merece ser 
estudado em razão das peculiaridades que o distingue dos demais no 
contexto das Justiças Militares Estaduais de todo o Brasil, notadamente 
no que se refere à previsão legal ou regulamentar da pena de prisão dis-
ciplinar no âmbito das polícias militares estaduais e em razão da aplicação 
integral da Lei nº 9.099/95, a Lei dos Juizados Especiais Criminais no 
âmbito da primeira instância da Justiça Militar em Minas Gerais.

O estudo do caso da Justiça Militar de Minas Gerais é também 
significativo pelo fato de a magistratura civil da Justiça Militar Estadual 
neste estado ser organizada em carreira própria, distinta da Justiça Co-
mum estadual, sendo Minas Gerais um dos três estados da federação 
que possuem Tribunal de Justiça Militar Estadual, tendo portanto o 
primeiro e o segundo grau de jurisdição especializados.

Não se pode deixar de mencionar também como dados relevantes e 
de justificação da realização deste estudo de caso, o grau de organização 
tanto do Poder Judiciário em Minas Gerais quanto da Polícia Militar 
de Minas Gerais, que são notadamente instituições que pelo histórico 
e presente se constituem em referências às instituições congêneres nos 
demais estados da federação brasileira.

É exatamente do estudo de caso da Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais e da análise da questão da legitimidade dos seus órgãos de 
primeira e segunda instâncias, notadamente em razão do problema da 
legitimidade dessa Justiça, que surge a hipótese do empoderamento da 
magistratura civil da Justiça Militar Estadual, que é apresentada no trabalho 
como provável solução para o problema da necessidade de aquisição de 
legitimidade democrática à Justiça Castrense nos Estados e como impor-
tante instrumento capaz de dotar a Justiça Militar Estadual da estrutura 
necessária para a efetiva realização do controle da polícia militar.
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No presente trabalho a hipótese do empoderamento da magistratura 
civil da Justiça Militar Estadual se confirma como verdadeira, entretanto 
vale ressaltar que a constatação de sua confirmação não se dá por meio de 
dados empíricos, mas de evidências normativas estabelecidas em decretos, 
leis e nos preceitos constitucionais que disciplinam a matéria.

O empoderamento da magistratura civil da Justiça Militar Estadual 
se constitui em medida que viabiliza a ocorrência de mudanças no 
sentido de evitar que ela deixe de atuar e existir voltada tão somente 
para as Corporações Militares e assim se abra para toda a sociedade civil, 
passando a integrar o sistema de Justiça Criminal com maior utilidade, 
eficiência e credibilidade, proporcionando maior unidade a esse sistema.
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1

1.1. Os valores fundamentais da democracia
A democracia como forma de governo remonta à antiguidade e 

se contrapõe à autocracia. Por democracia, os antigos entendiam a de-
mocracia direta, em que os cidadãos decidiam diretamente as questões 
que eram dadas à coletividade decidir e a democracia representativa, 
em que os cidadãos elegem seus representantes e estes irão, por eles, 
tomar as decisões no que diz respeito à coisa pública.8

A concepção moderna de democracia surgiu com o advento das 
revoluções liberais burguesas desde o final do século XVIII e foi se con-
solidando até princípio do século XX. Huntington nos informa que são 
três as abordagens gerais acerca do significado de democracia que sur-
gem até meados do século XX; são fontes de autoridade do governo, os 
propósitos do governo e procedimentos para a constituição do governo.9

Dentre as concepções de democracia é possível notar que duas 
apresentam características bem distintas, que são a concepção substantiva 
ou material, na qual o que está em causa é a garantia substancial de 
certos valores, e a defesa dos direitos individuais, tendo nítida conotação 
social, conforme estabelece Rangel.10

A outra concepção de democracia é a processual ou deliberativa. 
Neste caso a democracia não se apresenta como um conjunto de va-
lores, mas como um método, processo ou procedimento a ser seguido.

Nas democracias representativas o procedimento de escolha de 
administradores e legisladores é realizado por meio de eleições livres, 

8 SARTORI, 1994, p. 289.
9 HUNTINGTON, 1994, p. 16.
10 RANGEL, 2009.

Democracia e violência
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